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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

Secretaria Municipal de Saúde  

  

                                                    
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE, 

Nº069/2021-SEMUS/PMJ DISPENSA DE Nº027/2021 

QUE ENTRE SI, FAZ A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

EMPRESA OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS EIRELI, COMO 

MELHOR BAIXO SE DECLARA. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.221.745/0001-34, com sede à Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, 

n° 34, Bairro Centro, CEP: 68.195-000, Município de Jacareacanga, Estado do Pará, através de seu Prefeito 

Municipal, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. SEBASTIÃO AURIVALDO PEREIRA SILVA, brasileiro, empossado mediante ato da 

Câmara Municipal de Vereadores em 01 de janeiro de 2021, portador do documento de identidade RG n.º 

3289582, PC/PA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 128.300.112-87, residente e domiciliado à Av. Brigadeiro 

Haroldo Coimbra veloso Nº76 Bairro Centro, CEP: 68.195-000, Cidade de Jacareacanga, Estado do Pará, 

com interveniência  do  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.462.638/0001-60, com sede à Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, n° 34, Bairro Centro, CEP: 

68.195-000, Município de Jacareacanga, Estado do Pará, neste ato representada pelo Gestor do Fundo 

Municipal Saúde, Sr. ALAN MARCELO SIMON, brasileira, portador do documento de identidade RG 

nº53253,72, SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o n.º. 857.302.462-34 residente e domiciliada à Trav. 

Tenente Fernandes S/Nº, Bairro São Pedro, CEP: 68.195-000, Cidade de Jacareacanga, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais,  e outro lado Empresa OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.657.269/0002-78, com sede na Cidade de Itaituba, Estado do Pará, sito a Rod 

Transamazônica nº404, Bairro Bela Vista, CEP: 68.180-010 doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo ,Sr.Ailton José Alves , empresário portador da cédula de 

Identidade nº 889404 SSP/MT e  inscrito CPF/MF sob nº 651807.801-44,  residente e domiciliado na 

Avenida dos Guarantãs, 468 Jardim Maringá CEP: 78.556-232, Cidade de Sinop, Estado Mato Grosso, 

devidamente homologadas pelo ordenador de despesas, tem justo e contratado o seguinte. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O Presente Termo Aditivo possui como objeto a prorrogação do prazo do Contrato nº069/2021- 

SEMUS/PMJ , Dispensa de Licitação nº027/2021- SEMUS/PMJ, cujo objeto é o Fornecimento de 

Oxigênio Medicinal para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Jacareacanga. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 A Contratação do referido serviço cuja vigência original é o período de 30(trinta) dias , a contar 

de 02/03/2021, ficará prorrogada, em razão deste 1º (primeiro), termo aditivo, por um período de 

mais 45(quarenta e cinco) dias a contar de 10/04/2021 no caso de prorrogação estado de calamidade 

ou decreto Municipal 013/2021PMJ/GP,ou não havendo prorrogação do estado  de calamidade, o 

aditivo expirará em 25/05/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1  As despesas contratuais correrão por conta d verba do orçamento, na dotação orçamentaria : 

Exercicio: 2021 

Órgão:20  FMS- Fundo Municipal de Saúde 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

Secretaria Municipal de Saúde  

  

Unidade Orçamentaria:2021 Secretaria Municipal de Saúde 

 Projeto Atividade: 10.302.0200.2.034 - Manutenção do Serviço Hospitalar e Ambulatorial 

(AIH¨S). 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Fonte de Recurso :12140000 

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 O Presente Termo Aditivo passa a integrar o Contrato original, permanecendo inalterada a 

Cláusula Décima a qual consta p valor global do contrato R$ 154.000,00(cento e cinquenta e 

quatro mil reais) e demais disposições nele contidas 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 5.1 As partes elegem o foro da Cidade de Jacareacanga, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por assim  estarem de acordo , é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual  

teor , o qual , depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes  contratantes e pelas 

testemunhas abaixo.  

 

Jacareacanga, 10 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

SEBASTIÃO AURIVALDO PEREIRA SILVA 

 Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
ALAN MARCELO SIMON  

Secretario Municipal de Saúde  

FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE DE JACAREACANGA 

       PELA CONTRATANTE 

 

 

OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS EIRELI 

CNPJ:13.657.269/0002-78 

    CONTRATADA 
Ailton José Alves  

CPF: 651.807.801-44 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ____________________________                       2) __________________________ 

Nome:                                                                   Nome: 

CPF:                                                                       CPF: 
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